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Resolução (PR) 4/2023, que ooConcede a

Rodrigues de Souza ao Seúor Silas Paulo de

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Protocolo rL" 3912023 - Processo no

l5l2023,1ido na lu Sessão Ordinária (0810212023).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.o 412023,

de autoria do Deputado THIAGO SILVA, que'oConcede a Comenda Pastor

Sebastião Rodrigues de Souza ao Seúor Silas Paulo de Souza", conforme

descrito abaixo:

Art. 1o. Conceder a Comenda Pastor Sebastião Rodrigues de

Souza ao senhor Silas Paulo de Souza.

Art. 2o. Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

O autor menciona em sua justificativa:

O Pastor Silas Paulo de Souza é natural de Pirajuba-MG,
nascido aos 28 dias do mês de junho de 1950. Casou-se com
Maria Aparecida Polegati de Souza, dia08l04ll975 e tiveram 4
filhos: Andréa, Silas André, Paulo Mateus e Mariana. Chegou

ao Mato Grosso em junho de 1986, vindo de Foz do Iguaçu PR

para residir em Cuiabá MT, iniciando seu trabalho na

construção do Grande Templo nesse mesmo ano.

Em 1989 começou a trabalhar na átrea de Assistência Social,

sendo Diretor da Sociedade Beneficente Evangélica, estando na

diretoria desta entidade filantrópica por alguns anos para onde
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afluíram inúmeras pessoas em busca de assistência médica,
odontológica, abrigo, cestas básicas, alimentação e que eram
atendidas com presteza e dedicação.
Em 1987 foi separado ao Diaconato, em 1989 foi separado ao

Presbitério, em 1992 foi separado a Evangelista, e em 1994 foi
separado para o Ministério Pastoral em Cuiabá.
Dirigiu as congregações do CPA IV, Novo Horizonte e Araés.

Em 2003 foi convidado para presidir o Campo Eclesiástico de

Targarâ da Serra, onde Íicou 17 anos.

Atualmente é Presidente da IEAD Cuiabá e Região, lo Vice-
Presidente da COMADEMAT (Convenção dos Ministros das

Igrejas Assembleias de Deus no Estado de Mato Grosso), e 5o

Vice Presidente da CGADB (Convenção Geral das

Assembleias de Deus no Brasil).
Pelos relevantes serviços prestados à sociedade mato-
grossense, solicito a aprovação do Projeto de Resolução que

ora submetemos a liberação dos Nobres Parlamentares'

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços Parlamentar,

com a PESQUISA PRELIMINAR, expedida em 1010212023, de carátter

informativo, citando que foi localizado o Projeto de Resoluçáo n" 27512023,

de autoria do Deputado Sebastião Rezende que trata de matéria análoga ou

conexa ao presente projeto.

Observamos ainda que o

documentos devidos, todavia, a

informações exigidas pelo artigo

6.597120t9.
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processo não foi instruído com

justificativa do projeto apresenta

19, II, "aL» e "b" da Resolução
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Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, para a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a emissão de parecer quanto ao

mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.
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Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente to furt.26,

XXVIU da Carta Estadual e no artigo 171 do Regimento Interno desta Casa

de Leis.

CONS'I'l'fUI(lAO DO LiS'I'ADO DIr MA'l'O GIi.OSSO

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

()

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituiçdo, expedir decretos

I egis I ativ os e r es oluçõ es ;
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Art, l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

ConstituiÇão Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

De acordo com a Resolução rf 6.597 de 2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", art. 4", inciso XIII: "Comenda Pastor Sebastião Rodrigues de

Souza"; acrescentada pela Resolução rL" 774212022, desta Augusta Casa de

Leis, em que se lê:

Seção XIII

Da Comenda Pastor Sebastião Rodrigues de Souza

A-rt. 15-B A Comenda Pastor Sebastião Rodrigues de Souza,

como Comenda do Poder Legislativo do Estado de Mato
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É preciso destacar que a

concedido por uma Assembleia

fundamentada com detalhes, não

um todo.
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Grosso, é destinada a homenagear personalidades por
relevantes feitos religiosos, e de suas comunidades, no âmbito
do Estado de Mato Grosso.

Paragrafo único Os projetos de resolução de concessão da

Comenda Pastor Sebastião Rodriguos de Souza serão

analisados pela Comissão Direitos Humanos, Cidadania e

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 002/005

homenagens do gênero na coffente Sessão Legislativa de 2023. Além disso,

em consonância com o Art. 18 da Resolução coffespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, como se verifica em:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,
até quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte
forma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - trinta e cinco pessoas para receber o Título de Cidadania
Mato-Grossense;

III - cinco pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso)

concessão do título

. Legislativa deve

só aos pares, mas à sociedade local como

Importante rememorar que a figura do pastor na comunidade é de

fundamental importância, e especialmente, destaca-se o nome que calrega a

presente Comenda, que se refere a um exemplar líder estadual no âmbito

religioso, o Pastor Sebastião Rodrigues de Souza.

O nome que carrega a presente Comenda adttz a uma pessoa

coúecida pela humildade, educação e respeito à comunidade.

Aconselhador, fortalecedor de boas práticas e empreendedor determinado,
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coordenou a construgão de um grande templo para reunir fieis de todo o país

em Cuiabá.

De outro norte, vale ressaltar que os pastores são pessoas com

grandes responsabilidades e que devem ter reputação ilibada notória e

conhecida, e ética irretocável, tendo em vista liderarem grande quantidade

de pessoas em nome de um sagrado.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o senhor SILAS PAULO DE

SOUZA, o indicado satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597,D82019 - D.O.E. ALIMT DE 1011212019, é justo

que receba a "Comenda Pastor Sebastião Rodrigues de Souza", assim,

qualificam seu pry[!!g. Manifestamo-nos favoráveis pela APROVAÇÃO

do Projeto de Resolução (PR) n" 412023, de autoria do Deputado THIAGO

SILVA, lido na lu Sessão Ordiniâria (0810212023).

É o parecer.
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PROPOSTÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

Pn 4/2023 {tíilil2423 ${nlt2íJ23

Referente ao Projeto de

Comenda Pastor Sebastião

Souza."

(PR) n" 412023, que "Concede a
de Souza ao Senhor Silas Paulo de

Resolução

Rodrigues

Pelas razões expostas na análise do Projeto de Resolução, quanto ao

mérito, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa do Projeto de Resolução (PR) n" 412023, de autoria do

Deputado THIAGO SILVA, entendemos que o Senhor SILAS PAULO DE

SOUZA, satisfaz os requisitos estabelecidos conforrne a RESOLUÇÃO N'

6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9 é justo que receba a

"Comenda Pastor Sebastião Rodrigues de Souza". Portanto, votamos pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no no 412023,1ido na lu

Sessão Ordinária (08 I 0212023).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
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AL de2023.
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JULIO CAMPOS

OBSERVAÇÃO!

que foi designado o Deputado

ULT FINAL da proposição' ! .LrnovADo ! nr.lnrraoo

VIER DA CUNHA FILHO
islativo do Núcleo Social

para relatar a presente matéria.

_l1vuan rLvea,
A MARIA DE CAIVIPOS ALVES
Secretária da Corrissão Pertranente
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